
Num. 27622056 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 22/01/2020 15:01:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012215011969600000026651460

Número do documento: 20012215011969600000026651460



Num. 27622056 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 22/01/2020 15:01:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012215011969600000026651460

Número do documento: 20012215011969600000026651460



Num. 27622056 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 22/01/2020 15:01:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012215011969600000026651460

Número do documento: 20012215011969600000026651460



Num. 27622056 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 22/01/2020 15:01:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012215011969600000026651460

Número do documento: 20012215011969600000026651460



Num. 27622056 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 22/01/2020 15:01:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012215011969600000026651460

Número do documento: 20012215011969600000026651460



Num. 27622056 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 22/01/2020 15:01:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012215011969600000026651460

Número do documento: 20012215011969600000026651460



PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803740-52.2020.8.15.2001 

DESPACHO

Nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de

realizada a perícia médica na vítima.

Portanto, a audiência prévia de conciliação poderá ser postergada para momento posterior ao do

exame pericial, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos

atos processuais e a maior celeridade do processo. 

Em consequência, CITE-SE a promovida para oferecer contestação, em 15 dias úteis, querendo,

sob pena de revelia. 

DEFIRO a justiça gratuita, consoante art. 98 do NCPC.

CUMPRA-SE.

 
 
 
JOÃO PESSOA, 30 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito

'
Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

________________________________________________________________________________________________
_________________________
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